
Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural de Ivoti – COMPAHC 
Criado pela Lei nº 3.204, de 5 de dezembro de 2018 

 
conselhopatrimonioivoti@gmail.com 

 

 

 

Of. 4/2019 

 

Ao Senhor Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ivoti 

 

V. Ex.ª Sr. Martin Cesar Kalkmann 

 

 

O Conselho Municipal de Patrimônio de Patrimônio Histórico e Cultural de Ivoti 

(COMPAHC), vem, através do parecer anexo, apresentar a deliberação realizada em 

plenária deste Conselho do dia 22 de outubro, sobre a solicitação referente ao uso 

da Casa de Janelas Amarelas “Casa Zimmermann” após o término do restauro. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Ivoti, 22 de outubro de 2019 

 

 

 

 

Cristiano Enrique de Brum 

Presidente do COMPAHC 

E-mail: conselhopatrimonioivoti@gmail.com 
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PARECER 

 

 

Solicitante: Prefeitura Municipal de Ivoti 

Assunto: Manifestação sobre o futuro uso da “Casa de Janelas Amarelas” após 

restauro (Casa Zimmermann) 

 

Trata a presente consulta encaminhada pelo Senhor Prefeito Municipal Martin 

Cesar Kalkmann, a este Conselho, solicitando posicionamento sobre o futuro uso da 

“Casa de Janelas Amarelas” após o término de seu restauro (Casa Zimmermann). 

A construção conhecida como “casa de janelas amarelas” possuiu diferentes 

usos ao longo de sua trajetória. Além de moradia serviu, possivelmente, como uma 

ferraria, pertencente à família Zimmermann. Foi, durante muitos anos, conhecida 

como “casa do Schneider”, devido ao nome do antigo proprietário (João Anselmo 

Schneider) antes da aquisição pela Prefeitura de Ivoti. Além disso, conforme 

registros orais, através de conversas com a comunidade, acredita-se que a casa 

também tenha pertencido ou servido de moradia a Albano Backes e Henrique 

Parma. Recentemente era utilizada como reserva técnica do Museu Municipal 

Claudio Oscar Becker e, após, também serviu como depósito. 

Destacamos ainda, que somos favoráveis a denominação oficial do bem 

como “Casa Zimmermann”. É importante neste processo de patrimonialização criar 

um novo nome público para o bem, embasado em sua historicidade. Preterimos o 

uso de “Casa Schneider” ou “Casa do Schneider” pelo fato de já existirem outras 

casas com denominação semelhante no Núcleo de Casas Enxaimel. A chamada 

“Casa Amarela”, foi de propriedade de algum Schneider em tempos anteriores. A 

edificação em frente à Casa Amarela é de propriedade de herdeiros de Nestor 
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Schneider. Assim, para evitar futuros equívocos administrativos deliberamos 

favoráveis ao uso de Casa Zimmermann1. 

Atualmente, com a nova restauração, a casa continuará a ser um dos 

exemplares de casa de enxaimel disponível para visitação de turistas e da 

comunidade. 

  

  

  

Imagens do Projeto de Restauração (WO Projetos Arquitetura e Restauro) 

 
1 Posta a denominação, cabe futuramente averiguar, se possível, a forma de escrita do sobrenome 
em questão. O arqueólogo e historiador Paulo Alexandre da Graça Santos utiliza a grafia 
“Zimmerman”: “Segundo relatos de antigos moradores o uso original da casa diz respeito à utilização 
como ferraria por parte da família Zimmerman”. Cf. INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL. Relatório Técnico de Pesquisa Arqueológica e Valorização do 
Patrimônio Arqeuológico Núcleo da Feitoria Nova - Ivoti / RS (Portaria n. 222, de 04 de agosto 
de 2006). Arqueólogo: Paulo Alexandre da Graça Santos. 2006-2007. 
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 O uso é adequado ao bem e apropriado ao ambiente do Núcleo de Casas 

Enxaimel, proporcionando benefícios turísticos e econômicos à comunidade. 

 Considerando o uso apresentado no projeto de restauro, levando em 

consideração os usos anteriores do bem e as discussões realizadas no âmbito deste 

Conselho, temos a seguinte deliberação: 

 O Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural de Ivoti – COMPAHC 

se mostra favorável a aplicação de concessão de uso, comodato ou semelhante 

para o ocupação do bem após o restauro como “Empório” de produtos coloniais ou 

uso equivalente. Caso exista nova alteração futura no uso é necessário que este 

Conselho seja novamente consultado. 

 Sem mais para o momento. 

 

Ivoti, 22 de outubro de 2019 

 

 

 

Cristiano Enrique de Brum 

Presidente do COMPAHC 














